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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.· 48/2020

P EGÃO PRESENCIAL N.· 07/2020

PROCESSOS DMINISTRATIVOS N· 5184/2019

A PREFEITURA MUNICI AL DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almei a, n.·265, inscrita no CNPJ sob o
n.·46.634.473/0001-41, d ravante denominada CONTRATANTE, neste ato repres tada pelo Prefeito Municipal, Sr,
MARCO AURÉLIO SOA ES, portadora do RG n023.096.782·6, inscrita no CP nO 110.492.378·54e a empresa
DUPATRI HOSPITALAR OMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, co sede na Av. Pedro Pascoal dos
Santos, n,·410, na cidade e Sumaré, Estado'de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n004,027.894/0007·50, doravante
denominada DETENTO DA ATA, representada neste ato por MAURO DAM 10 DA SILVA, portador do RG
n09.098.440·7, inscrito n CPF n,·823.226,518·34 finnam a presente Ata de R gistro de Preços, concernente á
licitação PREGÃO PRES NCIAL· REGISTRO DE PREÇOS N.· 07/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA ( O OBJETO)

1,1, A Detentora da Ata s obriga a fomecer MEDICAMENTOS, em atendimento a P efeitura Municipal de Pilar do Sul
SP, confonne especifica ões e quantidades constantes no ANEXO I . TERMO DE REFERÉNCIA, do edital do
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N,· 07/2020 que integram sta Ata, independentemente de
transcrição, para todos os Ins e efeitos legais.

ITEM UNo QTDE DESCRI ÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

29 180 frascos Beclometasona Spray Oral 250 mcg (AFB) 27,80 5.004,00 CHIESI

50 22500 compr. Cinarizina 75 mg (AFB) 0,136 3.060,00 RANBAXY

54 22,500 compr, Clopidog[el75mg (AFB) 0,235 5.287,50 RANBAXY

113 250 frascos Periciazina 4% gts 14,95 3.737,50 SANOFI

119 82.500 compr, Propatilnitrato 10 mg 0,212 17.490,00 FQM

TOTAL GERAL: R$ 34.579,00 (Trinta e quatro mil q inhentos e setenta e nove reais)

CLÁUSULA SEGUNDA ( O PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1 . A Detentora se com omete a fornecer o objeto em até 07 (sete) dias uteis apó a solicitação do Departamento de
Compras, confonne o dis osto no ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA do Preg o Presencial em epigrafe, a ser
entregue na Secretaria de aúde e Bem·Estar (Av, Papa João XXIII, 1.110 - Bairro C mpo Grande - Pilar do Sul· SP) ,
ou no local indicado no at da solicitação,
2.1,1 . A Detentora se res onsabilizará pela entrega do objeto deste certame, sem ôn s ao contratante,
2.1.2 . Não será tolerado traso na entrega do objeto deste certame licitatório, ress Ivados os casos extraordinários e
relevantes que os justifiqu m,
2.2 . O objeto será recebi conforme a seguir:
a) provisoriamente: de osse da proposta .respectiva, será recebido o objeto p ra verificação de especificações,
qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregula 'dade, será fixado prazo para sua
ro~~; n.
b) definitivamente: após cebimento provisório, será realizada conferência do objet e sendo aprovado será efetivado VV
o recebimento definitivo, c m aposição de assinatura no documento fiscal.
2,2,1 . Na hipótese do o 'eto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente pa a procedimentos inerentes á aplicação das penalidades, ~
2,3 . O objeto que aprese tar irregularidade será devolvido á empresa, que terá o azo de 05 (cinco) dias úteis para ~
substituir o objeto rejeitad , 't5
2.4 . O recebimento do objeto será controlado por servidor designado pel s s tores requisitantes, que farão a
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verificação da sua conform ade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cUJrimento de conformidade com a
solicitação da entrega do o jeto.
2.5 - A execução da Ata se . acompanhada, c9nforme o caso, nos termos do art. 67 e 3 da Lei Federal n.' 8.666/93.
2.5.1 - O funcionário desig ado para acompanhar/fiscalizar a execução da referida At será a Sra Karta Tathiane Nishi
Padula Pagianolto, Farma 'utica da Prefeitura de Pilar do Sul.
2.6· A Administração rejeit rá o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da I i Federal n° 8.666/93).
2.7 - O recebimento definiti o não exclui a responsabilidade da proponente, nos termo das prescrições legais.
2.8 - A Detentora da Ata s obriga a manter, durante toda a execução do contrato, c mpatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como odas as condições de habilitação e qualificação, exi das na licitação, apresentando
documentação revalidada e, no curso da ata, algum documento perder a validade.

cLÁUSULA TERCEIRA ( O VALOR)

3.1. O valor deste contr o é de R$ 34.579,00 (Trinta e quatro mil quinhento e setenta e nove reais) ,
considerando valor transcri o na cláusula primeira, conforme classificação final da Det ntora da Ata constante na ata da
sessão do pregão prese ial, devidamente juntada nos autos do referido proces o, correspondendo aos objetos
definidos na cláusula prim ra.
3.2. Os preços permanece o fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (O DESPESA)

4.1. Os recursos financei os para o atendimento ao objeto desta licitação serã processados em procedimento
administrativo interno.

CLÁUSULA QUINTA (DO AGAMENTO)

5.1 - O pagamento devid ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) di s contados da apresentação e
recebimento da nota fi ai/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejament e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimento efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servid r responsável peja fiscalização
da ata, de acordo com as specificaçães do edital desta licitação, que será realizado a forma do art. 73, inciso 11da Lei
nO 8.666/93.
5.2 - O pagamento será fe o através de crédito em conta corrente a ser fomecido pe Detentora da Ata, onde deverá
conter na respectiva not fiscal o número da agência e da conta corrente da em resa.
5.3 - Em nenhuma hipótes e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida anto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagament será efetuado ao(s) Iicitante(s) vencedor(es), enquanto endente de liquidação qualquer
obrigação financeira que I for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, em que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preço ou correção mon~tária.
5.5 - Correrão por cont da licitante vencedora todas as despesas de seguro . transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciári s decorrentes da entrega do objeto.

cLÁUSULA SEXTA (DO RAlO)

6.1. O prazo de vigência d presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua a inatura.
6.2. Durante o prazo de lidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura M nicipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as con ataçães que deles poderão advir, facultando-se a realiz ção de licitação especifica para
execução pretendida, se o assegurado ao beneficiário do registro preferência d fornecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interre no fica também garantido ao órgão responsável pelo REGI TRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de quaisqu r das hipóteses legalmente previstas para tanto, garanti os á detentora o contraditório e
ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA (DA OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações da O entora da Ata de R~gistro de Preços:
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7.1.1. Fomecer O objeto. de cordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, adm indo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo de en rega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.1.3. Arcar com todos os cus os de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentre a nos casos em que o objeto
não atender as condições do ditai;
7.1.4. Pagar todos os tributos ue incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sob os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar à Contratan ,imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade q e venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar representante, q e responderà perante a Administração por todos os atos e municações formais.

cLÁUSULA OITAVA (DAS O RIGAçÕeS DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações da Cont tante:
8.1.1. Fomecer todos os dado e especificações necessàrias à completa e correta entreg do objeto;
8.1.2. Comunicar à Detento da Ata, com antecedência minima de 24 (vinte e qua ) horas, das necessidades
supervenientes porventura nridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instru nto.
8.1.3. Atestar nas notas fiscai aturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar à Detentora da ta as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar à Detentora d Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, n ssària à perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagamento à etentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da No a Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito, à etentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir à Detentora da ta o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de plicação de sanções.

cLÁUSULA NONA (DO CAN ELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente terà o seu egistro de preço cancelado na Ata, por intermédio de p sso administrativo específico,
assegurado o contraditório e pia defesa:
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibili da de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de c sos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado se t mar, comprovadamente, inexequivel em função da eleva o dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o cust das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitu Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fomecedor não aceitar eduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar s perior àqueles praticados no
mercado;
b) o fomecedor perder qualqu r condição de habilitação ou qualificação técnica exigida n processo licitatório;
c) por razões de interesse pú lico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fomecedor não cumprir a obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fomecedor não compa cer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os idos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;n caracterizada qualquer hi tese de inexecução total ou parcial das condições estab lecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela d orrentes;
g) O fomecedor não retirar respectiva nota de empenho ou instrumento equivalent , no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificati aceitável.
9.4: Em qualquer das hipótes s acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (DO C NCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇpS)

10.1. A Ata de Registro de P o serà cancelada automaticamente por decurso de prazo e vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIM RA (DAS PENALIDADES)

11.1. A Detentora da Ata q
penalidades previstas no art.
11.2. Nos termos do art. 87

descumprir quaisquer das clàusulas ou condições des instrumento ficarà sujeita às
• da Lei n.· 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei .·8.666/93.
a Lei n.· 8.666/93, pela inexecução total ou arcial dest Contrato, a Detentora da Ata,
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ral enquanto perdurarem os
rópria autoridade que aplicou
pelos prejuizos resultantes e

garantida a prévia defesa, ficar sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cent do valor do Contrato;
c) Suspensão temporária de p icipação em licitação e impedimento de contratar com est órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) anos
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em
motivos determinantes da puni ão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
a penalidade, que será conced da sempre que o detentor da ata ressarcir a Administraç-
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § 1° do rtigo 86 da Lei n.o 8.666193,
sujeitará a Detentora da Ata multa de mora, calculado por dia de atraso da obriga o não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dias multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) ias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total ou arcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Detentora da ta as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cent ) sobre o valor total ou parciai da Obrigação não cumprida; u
b) a aplicação de suspensão t mporária para licitar e contratar com a Municipalidade elo declaração de inidoneidade,
confonme previsto pelo artigo ° da Lei Federal nO 10.520102.
11.5. A aplicação de uma pen lidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. penalidade de multa poderá
ser aplicada de fonma isolad ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face d Contratante.
11.6. As multas previstas esta cláusula não têm natureza compensatória e o reu pagamento não elide a
responsabilidade da Detento da Ata por danos causados á Contratante.
11.7. O prazo para defesa p via quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) d' s úteis contados da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas será ecolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias ú is da data de sua cominação,
mediante guia de recolhiment oficial.
11.9. Se o valor da multa o indenização devida não for recolhido, será automatica ente descontado da primeira
parcela de preço a que a Det ntora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobra judicialmente.
11.10. Após a aplicação de q aisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á co unicação escrita á empresa e
publicação no Orgão de Im rensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência multa de mora), constando o
fundamento legal da punição, infonmando ainda que o fato seja registrado no cadastro spondente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGU DA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata pode
consequências indicadas no
12.2. Os casos de rescisão
prévia e ampla defesa.

ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Le
rt. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e n

ntratual serão fonmalmente motivados nos autos do Pr

Federal n.O8.666193, com as
Edital.

sso, assegurado o direito á

cLÁUSULA DÉCIMA TERC IRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFER~NCIA)

decorrentes da boa e perfeita
pelo comportamento de seus
causados á Contratante ou a

cLÁUSULA DÉCIMA QUA TA (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da Ata a sume como exclusivamente seus, os riscos e as despes
execução das obrigações ssumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade
empregados, prepostos ou ubordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que seja
terceiros na execução dest ata.
14.2. A Contratante não r sponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vi culados á legislação tributária,
trabalhista, previdenciária u securitária, e decorrentes da execução do present contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, xclusivamente á Detentora da Ata.

13.1. A presente Ata não p derá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferên a, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da contra nte.
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14.3. A Contratante não respo derá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra da com terceiros. ainda que
vinculados á execução do pre nte contrato, bem como por qualquer dano causado a te iros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, de seus e pregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata mant rá, durante toda a execução do contrato, as condições de abilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINT (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da present Ata de Registro de Preços será a Sra Karla Tathia e Nishi Padula Pagianollo,
Farmacêutica da Prefeitura d Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento.
15.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na ex ução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciência á De entora da Ata do sucedido, fazendQ-{) por escrito, bem a im das providências exigidas
para sanar a falha ou defeito pontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecuçã , parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a terceiros será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora dAta.
15.3. A fiscalização de que ata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabili ade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, in ecuções ou desconformidades havidas na execução do a uste, ai incluídas imperfeições
de natureza técnica ou aquel provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela le civil.
15.4. O Contratante reserva- o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, c os mesmos afastem-se das
especificações do edital, seu anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXT (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo e lusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, ta fas, emolumentos e despesas
decorrentes da formalização este contrato e da execução de seu objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTI (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1. Para utilização da Ata e Registro de Preços as unidades deverão requisitar do etentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
17.2. A existência de preços egistrados não obriga a Administração a firmar as contrataj;ões que deles poderão advir.
17.3. A Administração não obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se du~:rte a vigência constatar que os
preços registrados estivere superiores aos praticados no mercado, nas mesmas es~ificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem co o nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econâmi ou desnecessário o objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA OITA A (DA PUBLICIDADE DA ATA)

18.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, Contratante providenciará sua
publicação resumida na I prensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dia, daquela data, como condição
indispensável para sua efic ia.

cLÁUSULA DÉCIMA NON (DISPOSIÇOES GERAIS)

19.1. A detentora da Ata a ume integral responsabilidade pela entrega dos produto, decorrente da presente Ata de {)J
Registro de Preços.
19.2. Os direitos e respon bilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito :\
público a que está submeti a, na forma da legislação de regência. ~~
19.3. Ficam vinculados a ta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital qu originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DE ENTORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos licar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.· 8 66/93, atualizada pelas Leis nOs
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTORA D ATA se obriga a manter durante a execução da pres nte Ata todas as condições de
habilitação e qualificação xigidas no instrumento de abertura da Licitação.

--d-c
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19.6. O vencimento da validad da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação d DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos contraiu is assinados até a data de vencimento da mesma,

cLÁUSULA VIGÉSIMA (DO F ROl

20.1. O Foro do contrato será o a Comarca de Comarca de Pilar do SuI/SP, excluído qua uer outro.

Para firmeza e validade do pac uado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de ig ai teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinad pelos contraentes.

RES

o Sul, 25 de Março de 2020.

CAETANO SCA UTO ILHO
retário de Negócios urídic s e Tributários

RITA DE CÁSSIA Q EI Z CARVALHO
Secretária de Sa d e Bem Estar

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

@ Adriano Olivll'irade So za(fJ

DUPAT I HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO ~fRW6'/nA O LTDA
MAURO DAMASIO DA SILVA

Detentora da Ata

Nome:
RG:
CPF:

http://www.pIlardosul.sp.gov.1lr


5° TABELIÃO DE NOTAS
I\fUNICÍPIO DE SANTOS

COMARCA DE SANTOS - SP
EDMUNDO RIBEIRO DE MENDONÇA NETO

Livro n 1.520 Fls. 325

PROCURAÇÃO BASTA TE QUE FAZ: V/
DUPATRI HOSPITALA COMÉRCIO AJ
IMPORTA ÃO E EXPO TA ÃO LTOA.

SAIBAM

Rua FreiGaspar 1 Centro - Santos - SI'
I':'A_AO ,., '0 .•.. ~ .• r.~_.•.•.•••.•••.,.•••••.•

quanto este público instrumento de procuração bastante vi
(vinte e três) dias do mês de Setembro do ano de 2019 (
nesta c ade e Comarca de Santos, Estado de São Paulo, e meu Cartório,
perant mim Tabelião, compareceu como outorga te, DUPATRI
HOSPI ALAR COMÉRCIO IMPORTA ÃO E EXPORTA O LTOA, com
sede n rua São Paulo, 31, Vila Belmiro, Santos -SP, C P: 11075-330,
inscrita na CNPJ - Cadastro Nacional das Pessoas J ridicas, sob n.
04.027. 94/0001-64, neste ato representada por se sócio JOSÉ
EOUA DO GOMES DA SILVA, brasileiro, viúvo. empres rio, portador da
cédula de identidade RG n. 13.882.845-3-SSP/SP e o CPF/MF n.
065.89 .418-70, residente e domiciliado em Santos-SP, a Av. Epitácio
Pesso ,no 667, apto. n. 161 - Ponta da Praia, CEP: 11030 03; nos termos
da clá ula 6·, parágrafo primeiro do seu Contrato Social e Consolidação,
firmad em 01 de agosto de 2000, devidamente registra o na JUCESP-
Junta omercial do Estado de São Paulo sob n. 295620/00- , em sessão de
29/08/ 000, e também com a suas filiais devidament registradas na
JUCE - Junta Comercial do Estado de Goiás sob nO5 171800656, em
17/12/ 008, cujo Contrato Social de Constituição oi devidamente
registr do e arquivado na JUCESP - Junta Comercial d Estado de São
Paulo sob nO35.216.485.362, em sessão de 29/0812000 e com filial em
Catalã (GO), na Avenida José Severino nO3.530 - Ve eda dos Buritis,
inscrit no CNPJ/MF sob nO 04.027.894/0003-26, e J CESP - Junta
Come clal do Estado de São Paulo· sob nO409.547/08· ,em 17/12/2008,
cujo ntrato Social de Constituição foi devidamente regis rado e arquivado
na J CESP - Junta Comercial do Estado de Sã Paulo sob nO
3590 04839, em sessão de 26/02/2019 e com filial em umaré (SP), na
Aveni a Pedro Pascoal dos Santos nO410, Galpão 02, ódulos 4 e 5 -
Suma é, inscrita no CPNJ/MF sob nO04.027.894/0007-5 , os quais estão
arqui dos nestas notas em pasta pr6pria sob nO 5143; o presente
identi cada, por mim Tabelião, de conformidade com os documentos
apres ntados e acima citados, que dou fé. E, em min presença, pela
autor ante, na forma como vem representada me foi d to, que por este
públi instrumento nomeia e constitui seus bastant s procuradores:
AORI NO OLIVEIRA DE SOUZA brasileiro, casado, ger nte de licitações,
porta ar da cédula de identidade RG n° 45.491.437 -4-S P/SP, inscrito no
CPF/ F sob n° 346.155.038-81, residente e domiciliado e Santos (SP), na
Rua astro Alves nO20, apto 124 - Embaré e ROBERTA SILVA, brasileira,
soltei a, maior, Diretora Comercial, portadora da cédula d identidade RG nO
45.4 .646-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nO301.50 .668-45, residente
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e domici iada em Santos (SP) na Rua Carlos Escobar nO ,apto 126 -
Ponta d Praia; aos quais confere poderes, para AGIR JUNTOS OU
SEPA DAMENTE, INDEPENDENTE DA ORDEM DE NO EAÇÃO, para
a quem nfere poderes para participar de quaisquer licita s instauradas
pela Ad inistração Pública nas esferas Federal, Estadu e Municipal,
podend para tanto formular ofertas e lances verbais ou por e crito, negociar
preço, rmar declarações de vontade, manifestar interes de recorrer,
renunci r, suprir incorreções formais, assinar atas e contrato , manifestar-se
em no e da outorgante, interpor recursos e desistir de s a interposição,
fazer fesas orais, assinar propostas, declarações contrato de
forneci ento de produtos e praticar todos os demais ato necessários e
pertine es durante o certame, inclusive nomear prepostos, r presentantes e
advoga os, tudo em nome da DUPATRI HOSPITALA COM~RCIO
IMPOR AÇÃO E EXPÇ)RTAÇÃO LTDA. Confere aiada res para onde
com e a se aprese(ltar, assumir compromissos e obrig ções, cobrar e
recebe amigável ou judicialmente de seus devedores udo quanto a
qualqu r titulo for devido à outorg.ante. passar recibos dar e aceitar
quitaç- s; representáCla no Foro em geral, em qualquer Jui o, Instância ou
Tribun I, usando os poderes contidos na cláusula "AD.JU ICIA", podendo
propor contra quem de direito, as Jl~ões competentes e efendê-Ias nas
contrá as, seguindo umas e outras até final liquidação, concedendo-lhe
além d s poderes contidos na cláusula "AD JUDICIA" , e'A NEGOTIA', os
poder especiais de transigir, acordar, discordar, requere, pleitear, firmar
compr missas, desistir, variar, receber;, e dar quitaçã , conceder ou
embar ar estas e requerer aquelas, votar e ser votada; examinar livros,
compr vantes e documentos em geral; representá-Ia junt as Repartições
Públic s em geral. Federais, Estaduais, Municipais Autarquias e
Conc sionárias de Serviços Públicos, inclusive perante o Ministério do
Traba o e Previdência Social, Delegacias ou agênci , Ministério da
Econ ia, Delegacia da Receita Federal, Departament de Correios e
Telég fos, Secretária da Fazenda Estadual, Serviço d Fiscalização da
Saúd Pública, INSS, lAPAS, Sindicatos, Associações, Companhias de
Segu s, JUCESP, DELEGACIA REGIONAL TRIBUTARI , Alfãndegas do
Porto e Santos, ou OI,JlrosPortos e quaisquer outros órgã s ou repartições,
quer ejam públi.cos ou particulares, inclusive Cartórios e geral. em todos
pode do: requerer, assinar todos os papéis e document s, juntar e retirar
papé' e documentos, apresentar provas, aceitar proto los, acompanhar
proc ssos de qualquer natureza, desentranhar doc mentos, solicitar
visto as, rerralificar, desembaraçar, editar, prestar dec rações, acordar,
disc dar, fornecer dados, registrar, cancelar, averbar e t o o mais praticar
junto aos citados 6rg1l0s, embora aqui não expressos; po endo ainda, ditos
proc radores, assinar guias, livros e papéis fiscais; assu ir compromissos,
aceit r e assinar todo e quaisquer documentos o contratos com
fund menta a prestações de serviços, concordar ou nã com cláusules e
con ções, formas de pagamentos ou outras obriga es expressas em
cont tos dessa natureza; levar a protesto letras de mbio, duplicatas,
nota promissórias, contas de vendas, cheques, conh cimento e outros
titul s de débito ou de crédito; podendo mais, receber ci çôes, notificações
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e intim ões; representá-Ia em audiências de qualquer nat reza, assinar e
concor r ou não. prestar declarações; podendo inclusiv substabelecer
enfim p aticar e assinar tudo o que for necessário ao cu primento deste
mandat . De conformidade com o disposto nos artigos 5 12° e 16° do
Provim nto 13/2012 da Egrégia Corregedoria Geral da Justi a do Estado de
São Pa lo. procedeu-se a prévia consulta á base de dado da Central de
Indispo ibilidade de Bens. do CNPJ. com resultado neg tivo. sendo de
DUPA I HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, 04.027.894/0001-64, conforme o có igo HASH:
8b69 a5 655f bfdf 48ac 5608 ge79 6db2 44b2 eb51. O PRESENTE
INSTR MENTO TEM A VALIDADE DE 5 (CINCO) A OS A CONTA
DEST DATA. De como assim disse, do que dou fé, a pedi da parte lavrei
a pres nte. a qual feita e lhe sendo lida em voz alta e a hada conforme.
aceitou outorgou e assina. (DUPATRI-01.17). Eu, Neusa en6rio Corrêa.
Tabeli Substituta escrevi. Eu, Edmundo Ribeiro de ndonça Neto.
Tabeli ,a subscrevi. (a)JOS . DUARDO GOMES DA SI VA(Legalmente
Selada. DA I rasladada em seguida. dou fé. Eu.

Tabelião a conferi. subscr I e assino em
públi
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DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel Va/oer .-.zeveao oe M••.•na. Cavalcantl, Ofia ao Pnme.ro RIrg"tro CrviI de Nnomefllos e ÓbilOI' Pnnllvo de Caumenlos, Interdições e T rtelas com Mribulçáo de eulentlca, e reconhecer lIrmes
da Com.,CêI a. Joio PeslO<ll C.olt.ll do Ellldo d. reíba. em V'lnude de L•• , etc ...

:lECL"'R,:. p.fl OI oeV'lOOIIms oe 0"8110 ql.>l! O d feumenlO em Inexo Identificado IndíV'ldu.lmenle em caO. Códtpo de AUlerlticeçjo DIgiIaJ' ou n. ef",;dl sequêneal fOi eulentlcados de acordo com as
•.e;'slacbes e nonnas ""gentel'

.:lECLARO .1t1O. QUe oara g..-.nur rr.nK*enc:.. e ~~ jUridic;.ede lodol OI llell otOUndOIdos "'specbYOs I8l"iIÇQsóe NotIIs e RegiStros do E do da P••.• ibe. e COO'T1t'iJ.d••••• G••.•• de Jusb ••.• edrtou
- ProVImento CGJPS N" 00312014. detetmlfllndo e serçio oe um eôdigo em lodol oslltos noton.ís e reQIIstr." 'SSlm, ao. Selo DigI1alde F,scaliz ~ _Extr.,..elicill conlém um eódiQo Unico (por exemplo.
Selo Dlglt.l: ABCI2345-X1X2). deu. forma. cad lutenbaçáo prooess.d. pel. noss.lI 5erventl. pode se, con1itm.d. e ~"",cad. \lIntllS vezes qu lo for necessário .11.ves do Slte do Tribun.l de JUSllya
de E'I'do 0& P""O. endereç.o hnp IlCOPTegedon•. pb.jUI.b,lselo-d,gll.lU

~ llulenucaGIIO oogr" 00 oocumento laz prov. de ue .,. 0.11 e nor. em que ele foi re"lZ.dI .• empreH DOPATRl HOSPITALAR COMÉRCIO I P, EXP. LTOA tin". POlse de um documento com as
•.•.esmn Clf.aensttCls Clue forem re~1I n ~ eutenucadl,.sendo d. ~s.a DOPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMP. EXP. LTCA. sponsallollCflld.,,;~ e •• dusrv. pelIildor1eld.de do
(lvcu"'en'o aoresef'laoo õIeste CIlnono

ESla OECLARAÇAO fOIemitia. em 25109/2019 15: :23 (lIon< 10e.II.I1.vis do s,ltem. de autenbClç.iio d'O,1aldo Car1óoo Azevedo Ballos, de aco, com o Ar\. 1", 10" e seus §§ 1" e 2" d. MP 220012001,
como l.Imeem o documenlo elel1on'eo autenticad contendo o Clrtlficado Oigit.ll do trtul.r do c.r16rio Azevedo Bastos, pode,i ser soIicil.ldo direI. rente a empreH OUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO
IMP, exp. LTOA ou la c.nono pelo endereço d.. •• autenucaCazevedDblltol.noLbr

P••.•••.•tormaçOel •••••••deIaI'IlIG.as de~ ato. aon o lIte ~ogM! IZmdDbnIQs nOl br elfllorme o Códipo de ConsuIt. dest. Dede~.

CãO'go de C••••••••1ta delta ae"ianoç.io: 1358129

A conlulta dell. Dec:lareçio eSl.Irj dilporoível em SSOSlle até 25/0912020 15:1.:03 (liGA 10".1).

'Cãdiga de AutentiClç.ia Digitai: 1722250911115 52()ll66.1. 17222SOQ1Q1S14520!l66-3
'legINeõe.lo'ieentel: Lel Feo.noI'" 'i35/$4 el Feóer-'''' 10_40612002. Medida ProV'Isón. n" 220012001 Leo Federei'" 13.10512015, L•• llIldwll'" 8.12112008 L•• Esllldutll n" 10.13212013 e
~o CGJ N' 0031201.
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